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CONTRATO ADMINISTRATIVO NS 118/2022

contrato de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE - pR eA EMPTESA DAMIT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALÂRES LTDA, NA fOrMA AbAiXO.C.NTRATANTE: MUNTCÍpto DE SANTA MARTA DO oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica dedireito público intêrno, com sede à Rua.rosé de França óereira, nq 10, inscrito no cNpJ sob np95'684 544/0001-26, neste ato. devidamente represe.tado pero prefeito Municipar, sr- àscaRDELGADo, residente e domiciriado nesta cadade, portador da RG ne 6.296.081-7 ssp/pR, e inscrito nocPF sob ne 701.594.329-87, e GoNTRATADA: DAMrt DrsrRrBUrDoRA DE pRoDUTos HosprrALARESLTDA, pessoa jurÍdica dê direito privado, com sede na Ruâ Emírio Noer, ne 151, Bairro cerâmica, CEp:99 709-510, na cidade de Erechim, Estado do Rio Grande do sur, inscrito no cNpJ sob ne27.250.886/0007-88, neste ato rêpresentada pero sr. Mr[ToN roÁo oerúurx, 
- 
r"r,a""," 

"domiciliado na Rua iosé Tussi,, ne 416, centro, cidade de Barão dê cotegipe, Estado do Rio Grandedo Sul, portador da RG n-o 80.396.870_28 e do CpF ns 638.004.460,49.

cúUsULA I - oBJEÍo
"AQUISIçÃO DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRAIDAS PARA ATENDER PACIENTES EM CONOIçõES DECANÊICIA qUE FAZEM UsO DOS SERVIçOS DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTAMARIA DO OESTE - pR", conforme exigências descritas no presente EDTTAL e TERMo DEnrrtRÊncn.

Conforme a seguir:

CúUsUtA II - FUNDAMENTAçÂo TEGAT
o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei na 10.520 de !7/07/2002 e Lei np8 666/93, e de acordo com as concrusôes do pregão Eretrônico n.soz4lzoz2, apricando-se ainda, osprincípios inerentes aos contrâtos administrativos.

cúusutAil-vALoR
o valor aprovado para o objeto é dê Rs 6.522,50 (seis Mil e Seiscentos e vinte e Dois Reais eCinquênta Centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo único
os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente ricitação ocorrerão por contados recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Ite Especificações Mínimas Qtd rca a lor
Unit.

alor Total

1 ntil tãmanho XXG, pct com no mínimo de
0fralda
ralda descartável infa 50,00 LIF E 6,49 6.622,

6.622,50
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cúusuu rv - pAGAMENTo

o pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dosprodutos.

ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constâr informações correspondentes ao objeto, bem como indicação donúmero do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva comissão de Recebimento. instituÍda pela
Portaria Ns 024/2021, de 08 de ianeiro de 2021.
Parágrafo Terceiro
Quando a CoNTRATADA estivêr sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de santa
Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2oog.
Pãrágrafo quarto
caso a CoNTRATADA esteja em débito ou apresente arguma irreguraridade cadastrar junto à
secretaria de Fazenda do Município de santa Maria do oeste pR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo
o pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA
os produtos deverão ser entregues em até 10 (Dez) dias, a contar da assinatura do contrato no
seguínte endereço, Rua Arexandre Kordiak, ne 309, cEp; gs.230-000, centro, santa Maria do
oeste/PR, de 2e à 6a feira, no horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17hoomin.

PaÍágrafo Primeiro
os Produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXo
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsa biridade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do materíal, desde a sua origem até olocal de destino, inclusive as despesas de devorução do materiar entregue em desacord-o ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embarados, de forma a não serem danificados durante a
operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto

urlroru roro lí,I*1ltr
DALMUTH:61 flf,,,,.,*"
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2022 3250 1 3.002.1 0.30í.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 o Exercício
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caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designadoinicíará procedimento administrati* p.,.. 
"pli.ria"i. ,"r.,'a.a* ao licitante vencedor, excêtuadoos casos em que o motivo do descumprimento sela lustiiicado e aceito pero coNTRATANTE.Parágrafo euinto

os produtos serão recebidos- provisoriamente, a partir da entrega, pero responsáver peloacompanhamênto e fiscarização do contrato,' prr" 
-"iá,,o 

de posterior veríficação de suaconformidade com as especificaçôes conrt.nt", no i.rn.o'il R"r".ênci" e na proposta.ParáBrafo Sexto
os produtos poderão ser rejeitados, 

.no 
todo ou em parte, quando êm desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência 

" nã p.ooor,., devendo ser notificada aCONTRATAOA no prazo de até OS (cinco) dias, a" a.ta aa enii"g..
Parágrafo Sétimo
caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantesno Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 03 (três) dias acontar da notificação da CoNTRATADA, ficando àr.r.r.r.àr, incrusive das dêspesas referentes à

:ã[iir^ir;ir:.dutos 
rejeitados, sem prejuízo a. rpri..]o das penatidades 

",r". Onrr r.rr.
Parágrefo Oitavo
os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimentoprovisório, após a veríficação da quaridade e quantiaaJe do materiar e consequente aceitaçãomediante assinatura e apresentação da Nota riscar ao oepartamento de contabirídade.Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazofixado, reputar-se-á como rearizada, consumando-se o r"a"Lir"n,o definitivo no dia do esgotamentodo prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não excrui a responsabiridade da coNTRATADApelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo primêiro
se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem rearizadas no prazo estipurado, aCONTRATAOA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParágraÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação,.o adjudicatário garantirá a quaridade de cada item, obrigando_se arepor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A ..NTRATADA fícará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,sendo que o âto do recebimento não importará na aceitação.
ParágraÍo Décimo euaÉo
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUSUTA vII . oBRIGAçõES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:
a) Arcar com todo e quarquer custos decorrentes de manuseio, embaragem, transportes, fretes,seguros, carga e descarga do materiar, desde a sua origem até o rocar dà destino, inaurí" ., 

--'
despesas de devorução do materiar entregue em desaárdo ou com eventuais defeitos de fabricação.

r,.lrlrol toeo li"fi âXlffi
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u, bb5

:l i:::::ffi: 
produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exisidas no rermo

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente àscararterísticas do editar, haja vista que o fabricante pod" art".rr r"ra produtos e moderos sem prévio

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modero que atenda as características do editar,mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modero de referência não isentam a G.NTRATADA daentrega do produto em conformidade aoa a, a"ra.*rísticas ao editar, nem são motivos paracanceramento do(s) ítem(ns), haja vista qr", ."rponrrli,J.à" a. ..NTRATADA é a verificação e o

,"lrltjl[r.."t"ttal 
responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte quarquer que

f) obedecer às especificações do objeto, observando a quaridade e prazo exigidos do Termo deReferência e no eto convocatório, bem.oro o, pr"çor.ãn.à,", a. proposta apresentada.g) Assegurar que os produtos este.iam embaradoi 
"a"qr.l.r"nte, para que não sofram danosdurante o transporte ou armazenamento.

h) Assumir excrusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do coNTRATANTE, a"niio ao, prazos estaberecidos.
i) Manter, até o efetivo recebimento.definitivo, todâs as condiçoes de habiritação e quarificaçãonecessárias para contratação com a Administração pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presenteproduto.

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, oobjeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeiios ou incorreções, sem ônus para aCONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além deprestãr os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações assumidas,todas as condições de habiritação e quarificação exigidas em rnstrumento convocatório.
o) os casos excepcionais serão avariados perá corurnarntir, que decidirá motivadamente.p) operar como uma organização completa e independente.
q) sujeitar-se à ampra e irrestrita fiscarização por parte do 

-oNTRATANTE 
para acompanhamento daexecução do contrato. A existência da fiscarização de modo argum diminui ou atenua aresponsabilidade da CONTRATADA pela execução de iualquer serviço.

- Durante o período da garantia, os custos rerativos ao desrocamento, para transporte dos produtos,serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de equipamento. lne."ssarl* adescarga), serão de responsabiridade da mesma, observada às normas de segurança do trabarho e detrânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.
r) Responder civir e criminarmente por todos e quaisquer danos pessoâis, materiais ou moraisocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de doro ou curpa, na entrega do objêtoda presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s| Fornecer e utirizar toda a competente e indispensáver mão de obra habiritada para a entrega doobieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhístas,

MILTONroAo :ffiHâ".
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ínclusive no que se refere às normas de segurança no trabarho e previstâs na regisração especÍfica;encargos sociais, tributários, previdenciárÍos, fundiários e demais que incidam ou venham a incidirsobre o objeto da presente ricitação, por mais especiais qÀse;am ê mesmo que não mencionadasno edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.
t) comunicar ao fiscar do contrato toda e quarquer situação ánômara que possam causar prejuízos àAdministração.
u) comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deriberâr a respeito, toda e quarquersituação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade ;ivil, penal e administrativa, sobre todo e qualquerassunto de interesse do G,NTRATANTE ou de terceiios de que tomar conhecimento em razão daexecução do objeto deste Contrato.
Parágrafo único
6arantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos produtos deverá ser decrarada na proposta e passará a contar a partir doRecebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vilt - oBRtGAçõEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprlmento das formalidades legais.
b) Fornecer à ..NTRATADA, todos os escra recimentos, e demais informações que esta venha asolicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta ricitação, segundo suas especificações, prazos e demaiscondiçôes.

d) Acompanhar a entrega dos materiâis e avariar a sua quaridade, sem prejuízo da responsabiridade
da CONTRATADA, podendo rejeitá{os, mediante justificaiiva.
e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
í) Receber o obieto e conferir as espêcificações técnicai com as constantes no Termo de Referência,no instrumento convocatório e na proposta da CoNTRATADA, recusando-o na hipótese dedesconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da comissão deRecebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega totar, fier e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que sereferirem.
h) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidosprovisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, editar e proposta, parafins de aceitação e recebimento definitivo.
il Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pera CONTRATADA exigindo suaimediata correção, sob pena de aplícação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casosfortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
i) comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, farhas ou irreguraridades verificadasno objeto fornecido, para que seja substituído, reparado or.oriiglao.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidaspela CONTRATADA.

MTLTON JOÂO ^sn 
io c. ro.D drsÊr
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l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ..NTRATADA comterceiros' ainda que vincurados à execução do presente Termo de contrato, oa. aoao po, qratqr",.dano causado a terceiros em decorrência de ato da corur^Áiooo, de seus empregados, prepostosou subordínados.
m) comunicar, por escrito, à coNTRATAoA o não recebimentô do objeto, apontando as razões dasua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumentoconvocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as faciridades para que as GoNTRATADAS possam cumprir suas obrigaçõesdentro das normas e condições deste Edital.

cúusuu Ix - REsPoNsABILIDÂDE soUDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servrdor púbrico José Ferreira de Lima cpF ne857.956,159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não excrui nem reduz a responsabiridade da coNTRATADA,inclusive pêrante terceiros, por quarquer irreguraridade, ainda que resurtante a" irp"rr"iç0",técnicas ou vícios redibitóriôs, e, na ocorrência desta, não imprica em corresponsabiridade daAdministração ou de seus agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne g.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
o representante da Administração anotará em registro próprio todãs as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CúUSUTA x - sANçÔEs ADMINISTRATIVAS
comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns g.566, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parciar das obrigações assumidas e pero descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do contrato, o município de santa Maria do oeste, poderá, ainda,garantida a prévia defesa, aplicar à empresa coNTRATADA as sanções previstas no art. g7 da Lei Ne8.666/93.
b) o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, serecusar iniustificadamente â assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objetoadquirido, comportaÍ-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CoNTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertêncía por fartas reves, assim entendidas .qràr., qr" não acarretêm prejuízos significativospara a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o varor da parcera
inadimplida, até o limite de 20 (vintel dias;

MTLTON JOÂO &mro&ím.dslr
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cl Multa compensatória de ro% (dez por cento) sobre o varor totar das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do obieto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidâde administrativa
pela qual a Administrâção Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admínistração pública, enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que apricou a penaridade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fíca sujeita às penalidades do art. 87, t e tV da Lei N-o 8.666, de 1993, a GoNTRATADA que:
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.794, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CoNTRATADA,
levando em consideraçâo todos os atos celebrados com a GoNTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - pR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei No 8.665/93 e suas alterações.
CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamente, qualquer
vantaBem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "prática Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

MttToN JOAO húdo& rdmdsr,
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c) "prátice colusíva,,: esquematizar ou estabelecer um acordo
sem o conhecjmento ae repr"s"nt"ntes ou preposto, o" urr#[.,[iT;,,"[nHT[::rT[;:em nÍveis artificiais e não competitivos l

ilT"'I,oT"'rT::ti]ll"Ti'ili:",::'-:-*::1,:i"ar dano' diretâ ou indiretamente, às pessoas ou
execução do contrato. 

uenclâr sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, farsificar, arterar ou ocurtar provas em inspeções ou fazerdeclarações farsas aos representantes do organismo financeiro mutt;taterar, com o objetivo de
:::::l: 11,."',:,Iente 

a apuração d" 
"r.g.ia"rá" prJi,."l*r,". acima; (ii) atos cuia intenção seia

;Ii::L-""t'''mente 
o exercício do direito de o organismo financeiro .rttil.t"..i--p.'o]ror",

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNpJ: 95.684.s44 /OOO| _26

Rua Jose de Françâ pereira. n. l0-CEp.: 85.230400_ Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusuLq xrr- otspostçÕEs FtNAts
Fica eleito o Foro da comarca de pitânBa pR, com renúncia de quarquer outro, para dirimir as dúvidasou questões decorrentes deste contrato.
E' por estarem justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de iguar teor eforma, iuntamente com as testemunhas abaixo, p.r" qr" rrnrr,odos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste pR, 20 de maio de 2022.
MILTON JOAO 

^enàdo 
dê ío,ha dqnar

DALMUTH:63s üillilili:â:."*"
oo446o4s f,ffi;Tl.S.

DAMIL DISTRI DE PROD HOSPITATARES ITDA
CONTRATADA

os LGADO
PREFEITO DO UNI CONTRATANTE

MARCOS

RG:9.76

TESTEMUN

D A MI
/

CIO VICENT STROHER

:3.916.724-7
TESTEMUNHA 2

1

t

8



FLSLY
ÍÚUNICIPIO DE SANTA ÍÚARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i4.54i|t0001 -26

cEP.: Ú5 2!D OO0 _ FO NÉ?FAx: lor2l 35"-1231
E FiÂNCÂ PÉRÉIRA' I'I' iO

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO oESTE' Estado do Paraná' pessoa iurídica de

direito público interno, com '"OJ'^" 
J"te ae França Pereira.na 10' inscrito no CNPJ/MF sob

ne 95.684'544/0001-26, neste ;';fi;;;;t" representado pelo Prefeito Municipal' sr'

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 !L812O22

OBJETO: "AQUlslçÃo DE ITENS DE NUTRIçÃO E FRALD AS PARA ATENDER PACIENTES EM

coNDlçÕES DE CARÊN clA QUE FAZEM USO DOS SERVIço5 DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,,.

o total do item é de Rs 6'622,50 (Seis mil' seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos)

Data de assinatura:20 de maio de 2022

Vigência: t9lOSl2O23

CONTRATADA: DAMIT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP-ITAIÁRES, PESSOA JUTídiCA dE

direito privado, com sede ^t 
*;";;il" N;tt' nn 1s'' Bairro- cerâmica' cEP: 99 709-510' na

cidade de Erechim RS, inscrito no CNPI sob ns 27'250'886/0001-88'

alor Totaalor
nit.

Marcd
Especificaçóes Mínimase

6.622,56,49LIFE250,00
iralda descartável infanti XxG, P.t .orn no mínimo

e 40fralda

Itamanho
1

6.622,s0

AT

OSCAR DELGADO,



24105120221012 PreÍeitura Municipal de Santa Mariâ do Oeste

ESTÁDO DO PARÁNA

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

LICITAÇÁO
EXTRATO DO CONTRÀTO II8/202'

Frs. h?l

f"'r"i''
zt ôlô .hs.ráv.l infútil tsmtúo XXG. !.1 coh m 150.00

fouo
l.

O total do item é de R$ ó.622,50 (Seis mil, seiscentos e vinte e dois

reâis e ciÍrquenta centavos).

Data de assinatura: 20 de maio de 2022.

Vigência: l9/05/2023

Publicado Por:
Milicio Vicente Saoher

Código ldentiíicador:AE40D I F3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

oo dia 2310512022. Ediçào 2523
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
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https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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CONTRÂTANTE: MUNICÍPTO DE SÂT{TA MÁRIÂ DO

oESTE. Estâdo do Paraná, pessoa jurídioa dc direilo público intemo.

com sedc à Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ/MF

sob n" 95-684.544i000 t -26. neste ato devidamente representado pelo

Prettito MunicipâI, SÍ. OSCAR DELGÀDO.

CONTRÂTÀDÁ: DAMIL DISTRIBUIDORÀ DE PRODUTOS

HOSPTTALARES, pessoa jurídica de direito p.ivado, corn sede na

Rua Emilio Noal. n" l5l. Bairro Cerâmica, CEP: 99.709-510, na

cidade de Erechim RS, inscrito no CNPJ sob n'27.250.886/0001-88'

OBJETO: 'AQUISIÇÃO DE TTENS DE NUTRIÇÃO- E

FRALDAS PARA ÀTf,NDER PÂCIENTES EM CONDIÇOES

DE CARÊNCIA QUE FÀZEM USO DOS Sf,RVIÇOS DA

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTÀ MARIÂ
DO OESTE . PR".


